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| - RELATORIO:

O Processo n° 86/2005 esta composto por 81 pagieaslamente numeradas, constando do
mesmo diversos oficios, Plano de Curso, Relaténoah Relacdo dos docentes e as comprovagoes
de graduacdo, e documentos outros relativos a rexigge formuladas pela relatoria, inclusive,
Relatorio da Comissao de Especialistas da SECTMA.

Il — ANALISE:

Através do Oficio n° 008, de 15 de marco de 200Sephor Jair Feldmus Lacoslavsky,
diretor do Colégio Carneiro Ledo, solicita a estag&lho renovacdo de autorizagcdo para o Curso
Técnico de Nivel Médio em Contabilidade.

Durante a analise dos documentos que integrav@moeesso, na sua versao inicial, esta
relatoria levantou uma série de exigéncias, que fokam atendidas, a contento, pelo Colégio
Carneiro Leao, além de grande morosidade no emsoksmas.

Em 29 de setembro de 2005, embora sem o atendinsatisfatorio as exigéncias, esta
relatoria solicitou o envio do processo a SECTMaArapdesignacado da Comissdo de Especialistas
que analisariam as condi¢des de continuidade dsoCligcnico de Nivel Médio em Contabilidade.
O relat6rio da Comissao, datado de 04 de julhoQf¥6 2registrava uma série de inadequacgdes e
exigéncias feitas ao Colégio. Em 07 de julho e énd@ agosto de 2006, o Colégio enviou a
SECTMA correspondéncias em atendimento as exigérwarelatorio. Em 15 de dezembro de
2006, ocorreu nova visita da Comisséo de Espeealida SECTMA ao Colégio Carneiro Ledo,
resultando numa série de observacdes sobre inagiexpuao Colégio, tanto do ponto de vista
técnico quanto de instalacdes.

Para esclarecer as pendéncias em relacdo ao gyarasanalise, jA com demorado percurso
entre exigéncias e atendimentos, esta relatori@waaeuniao com o diretor do Colégio em tela, no
dia 06 de fevereiro de 2007, tendo como pautae enitros aspectos, a questdo do Plano de Curso,
da biblioteca e da acessibilidade.

Em 12 de fevereiro de 2007, o diretor do Colégicaeninha correspondéncia, informando a
conclusao da reforma da biblioteca para o més de alelacdo de acervo bibliografico especifico
para o Curso de Contabilidade.

Em 22 de marco de 2007, ocorreu nova reunido cobiretor do Colégio, com foco,
principalmente, na questdo da acessibilidade. Ngdissa direcdo do Colégio comprometeu-se em
instalar elevador tipo Plataforma para acessilikdaos andares do edificio-sede pelos portadores
de deficiéncias fisicas num prazo de trés mesegpmoe concedido pela CEB em consulta da
relatoria sobre o caso.
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CONCLUSAO DA ANALISE:

Além das pendéncias, ainda existentes, em rekg&ano de Curso, esta relatoria conclui
sua analise focando os seguintes aspectos:

1. De tantas inadequacdes, exigéncias e reformulagdesgecurso de tempo — marco de 2005 até
dezembro de 2007 — o Plano de Curso apresentadmtestse descaracterizado na sua
integridade, tornando dificil a sua compreenséoatise.

2. Descumprimento, consecutivo, dos Termos de Compgsumisobre as condicbes de
acessibilidade — seis meses a partir de 29 deades?006, quando da autorizacdo do Curso
Técnico de Nivel Médio em Enfermagem; trés mesparer de 22 de marco de 2007 — até a
presente data ndo cumpridos por parte da direc&obigio Carneiro Le&o.

3. As condicdes de acessibilidade, previstas na Leil®@098/2000 s&o direcionadas ao
estabelecimento de ensino, independente dos catsaexistentes. Contudo, a direcdo do
Colégio Carneiro Le&o parece entender que, quaadertbvacdo de cada curso, pode assumir
Nnovo compromisso para atendimento a lei referid@ygndo, novos prazos e desconhecendo os
compromissos ja firmados.

4. A autorizacdo, com adequacao a nova legislaca@uilso de Contabilidade foi concedida por
um prazo de quatro anos e esteve vigente até 2Rzimbro de 2006, conforme o Parecer
CEE/PE n° 134/2002-CEB, de 23/12/2002.

5. O Curso Técnico de Nivel Médio em Contabilidade cat@a-se sem renovagdo de sua
autorizacdo desde dezembro de 2006.

- VOTO:

Considerando que o Colégio Carneiro Ledo ndo gomseapresentar o Plano do Curso
Técnico de Nivel Médio em Contabilidade, compatizein a legislacdo e com as exigéncias
formuladas, esta relatoria vota peido renovacdo do Curso Técnico de Nivel Médio em
Contabilidade ora oferecido pelo Colégio Carneiro Leao;

Considerando que a diregdo do Colégio Carneiroo Ledo cumpriu os Termos de
Compromisso para acessibilidade dos alunos corouttihdes de locomocao, em conformidade
com a Lei n® 10.098/2000 e com os Termos de Comipsonja referidosgeverao ser suspensas
novas matriculas até que o Colégio adéque suas instalacdes pesailaitidade, irrestrita, de todos
0s seus alunos a todas as dependéncias do prégimlosna Rua do Hospicio n° 362, Boa Vista,
Recife/PE;

Considerando que a SECTMA compete acompanhaiaaeatelar pela adequada oferta de
educacao profissional em Pernambuco, a mesma dadetér as medidas necessarias para:

e Garantir a suspensao de novas matriculas no Col&gioeiro Ledo, até que 0 mesmo cumpra
os Termos de Compromisso ja vencidos e se adégeiend 10.098/2000;

e Garantir aos alunos dos cursos em andamento, distmbro de 2006, a conclusdo ou
continuidade de estudos sem prejuizo para os mesonentando o Colégio para essa
finalidade.

E o voto. Dé-se ciéncia @ SECTMA, a SE/PE e aodatado.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacao Basica acompanha o Voto d#oRele encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.
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Sala das Sessbes, em 26 de dezembro de 2007.

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO - Presidente
LEOCADIA MARIA DA HORA NETA - Vice-Presidente
MARIA EDENISE GALINDO GOMES - Relatora
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE

V — DECISAO:

TD

Por delegacao deste Colegiado, aprovo o presented? Ad Referendum.

Recife, 03 de janeiro de 2008

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO
Presidente em exercicio



PARECER CEE/PE N° 02/2008-CEB

PROCESSO N° 86/2005

INTERESSADO:
ASSUNTO:
RELATORA:

PROCESSO N°

PARECER CEE/PE N° 02/2008-CEB




